
INDICAÇÃO Nº 
3489
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes a reconstrução de duas salas de aula que foram demolidas, na Escola Estadual “Profª Maria do Carmo Barbosa”, localizada no Bairro do Tanque, no Município de Atibaia, com a maior brevidade possível, considerando-se a existência das necessárias fundações para a reconstrução das salas de aula ora pleiteada.
JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “Profª Maria do Carmo Barbosa”, necessita urgentemente do atendimento da demanda dessa indicação, tendo em vista que cerca de 200 (duzentos) alunos outrora atendidos pela unidade escolar estadual em referência estão à mercê de acolhimento em outras unidades estaduais, distantes de seus lares, considerando-se que a escola em referência é única no bairro do Tanque, que dista cerca de 12 (doze) quilômetros do centro de Atibaia.
A Escola Estadual “Profª Maria do Carmo Barbosa” é um estabelecimento de ensino de grande importância para comunidade do bairro do Tanque, que foi penalizada com a supressão de duas salas de aula da Unidade Escolar, eis que não tinham mais condições seguras para abrigar os alunos e professores, em razão de que foram demolidas sem previsão da respectiva reconstrução, de onde se depreende a urgência ao atendimento da reivindicação justificada na presente Indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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